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PROJETO DE LEI Nº 24/2014
DENOMINA DE RUA HELIO MACHADO DE SOUZA, A RUA QUE IDENTIFICA. 

Valério Tomazi, Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Tijucas aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Denomina de Rua Helio Machado de Souza, 01 (uma) rua que tem seu acesso pelo lado direito da Av. Bayer Filho, centro, próximo a Fácilvel  Veículos, conforme mapa anexo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Tijucas, 15 de setembro de 2014.

Lialda Lemos
Vereadora
Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88.200-000 – Tijucas – S.C.
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